












• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ATA DE REUNIÃO DO SORTEIO N° 056/2009

CONCORRÊNCIA N° 024/2001-SSRlMC

LOCALIDADE: IGUABA GRANDE - ESTADO/RJ

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM)

I'

AL IMAR BERTR ND D. G7DE ACÊDO
residente

EDM~~ÀDO
Titular

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de
reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja do Edifício sede, sala Ii O do
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília/Distrito Federal,
reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n° 1.028, de 21/12/2006,
Publicada no DOU de 22/1212006 e suas alterações, com a participação de seu presidente Alvimar Bertrand D.G.
de Macêdo, Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros: Edmar de Freitas Machado e Marcus
Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar o sorteio, atendendo o aviso publicado no DOU de 19/06/2009,
Seção 3, Número 115, Pág. 104, entre as Proponentes: RÁDIO ULTRA FM LTDA., Processo n°
53770.000643/0 I e COOPMÍDIA PROPAGANDA E MARKETING LTDA., Processo n° 53770.000628/0 I,
empatadas com 99.800 pontos no VP (Valor Ponderado). 1) Abertos os trabalhos, o Presidente determinou o
cancelamento da presente sessão uma vez que não houve o transcurso de 5 dias úteis entre a publicação do
resultado de julgamento de propostas de preço e a convocação de sorteio, em desacordo com o que prevê o artigo
109, inciso I, alínea "b" da Lei 8.666/93 2) Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a
presente sessão, às 14h35 (14 horas e trinta e cinco minutos), lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme,
vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e m bros da Comissão.



GABINETE DO MINISTRO

dezêrnbro de 2009.

DESPACHO DO MINISTRO

Em 18 de

,

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA. contra a Decisão da
Comissão Especial de Licitação que determinou a realização de sorteio em virtude de empate nos
valores ponderados para a localidade de Iguaba GrandelRJ, acolho os fundamentos contidos no
PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/N° 2293- 2.2912009 de sorte a conhecer do pedido, porém. no
mérito, negar-lhe provimento conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.
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HÉLIO COSTA
Ministro das Comunicações

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

CONC. N°
SSRlMC UF LOCALIDADE SER- RECORRENTE PROCESSO N°

VIÇO

024/2001 RJ IGUABA GRANDE FM RÁDIO ULTRA FM 53770.000643/01

LTDA. I
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ORGANll.-AçAo TROPICAL

Df. RÁmo F. TELEVISÃO I.T-

DA

ANEXO ÚNICO

Bm,t JESUS DO TOCAI\'1INS.

JACtn\OÁ e
PACAJÁ

CONe. N"
UF U.>cAlIOADES

SER-ViÇO PROPONEI\'TF.5 VF.I>õCEIX)RAS
~ PROCF.5S0

SSRIM .

029/1000 PR ARAPOTI FM RÁDIO CAMPOS fl.OKIDOS I.TOA. ~37400l1O)'JlSfOO

O" / 000 .. r.~.r"n ... , •.•.•[QJ ,
02\1/20011 PR CAPANF,MA FM SAN MARlr;o ~.?IOOI~1JS),O LT. ~)74(l00041IfOO

O""""" " AI!l>lildi~" ." . (l,mA ~ 740 nrvu.!l"'OO

Acolho O PARECERJAGUlCONJUR.MC/KMMIN° 2300 - 2.17/2009, invocando seus fun-
damentos como razão desla decisão e delenni[lo a ANULAÇÃO dq ato da Comissão Especial de
Licilação que habililou a licitante ORGANlZAÇAO TROPICAL DE RAQIO E TELEVISÃO LTDA. na
Concorrência n° 06/200I-SSRlMC para a localidade constante do Anexo Unico, já tendo sido assegurado
ao interessado o exercício do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o S 3°, do art. 49 da lei nO
8.666/93.

ANEXO úNICO

Acolho a NOTAl AGU/CONJUR-MCrrFCIN° 1304.2.20/2009, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO da habilitação da licitante PORTAL COMU.
~lCAÇÓES LTDA na Concorrência n° 099/2001-SSRlMC para as localidades conslantes do Anexo
Vnico, ressaltando que jà foi assegurado aos interessados o excrcicio do contrnditório e ampla defesa,
conforme dispõe o ~ 3°, do art. 49 da Lei n° 8.666/93.

ANEXO ÚNICO

Acolho o PARECER/AGU!CONJUR-MC/KM~o .;271.2.17/2009. invocando seus fundamcn.
los çomo razào desta decisão c HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único,
nos lermos da legislação vigente e das normas estaõelecidas no respectivo Edital.

ANEXO úNICO

-----Aêõlhõ .õ-PÁRECER1AGU/CONJUR~MC/KMMM' 2283 • 2.1712009, invocãndo seüs fun.
damentos como razão desta decisão para conhecçr c não prover o pedido de reconsideração interposto
pela licitante REDE NORTE DE COMUNICAÇAO LTDA.

Com fulcro .mo mesmo parecer, determino a ANULAÇÃO do ato da Comissão Especial de
I.,.icitação que a habilitou na Concorrência nn 80nOOO.SSRlMC para as localidades constantes do Anexo
Unico, já tendo sido assegurado ao interessado o exercicio do contraditório e ampla defesa, conforme
dispõe o S 3°, do art. 49 da Lei n° 8.666193.

PR NE E ULDA

RADfO E TV SOVA F.RA LT-

DA.

CONe. ",••
Uf LOCAI.IDADES

SER-ViÇO PROPONE""ES VENCEOORAS
N" PR(X:ESSO

S"R/Mr'

OMW2001 c. MISSÃO VElIIA FM SISTEMA DEUA fLOR DE RADIO. S36.so.0003~0I02

DIFUSÃO LTDA

OKW2001 Cf. IPAPOIlANGA FM REDE ELO 0;- Tc;.<:MUNICAÇOI'_1Il S)óS<HlOOUIl!02

Ol!9/200 Cf Ol!IXE' ~ FM RÁDIO n. 'IXE' Ó F" 'TOA S3MO.OOO3119102

ANEXO ÚNICO

Acolho o PARECERJMC/CONJURlACOIN" 2267.2.20/2009, invocando seus fundamentos co.
mo razão do meu decidir e determino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do procedimento Iicitatório, a partir
qa fase de habilitw;ao da Concorrência n° J05/2001-SSRJMC pard a localidade eonstanle do Anexo
Unico, já tl.'fldo sido assegurado ao interessado o exercicio do contraditório e ampla defesa, confonne
dispõe o ~ 3°. do art. 49 da Lei n° 8.666193.

Em decorrência da desclassificação supervenienle da licitante RÁDIO 1010 LTDA., declaro a
restituição do cnnal ao Plano Básico e li realização de um novo procedimento licita tório.

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MC/ACOIN" 2276.2.1712009, invocando seus fundamen-
tos como razão do meu ~ecidir e detennino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do procedimento Iicitatório,
a partir ~a fase de habilllação da Concorrência nO07812000.SSR/MC para a localidade constante do
Anexo Unico, já tendo sido assegurado ao interessado o excrcicio do contraditório e ampla defesa.
confomle dispõc o ~ ]0, do art. 49 da Lei nco 8.666/93.

ANEXO ÚNICO

---AN&Xo-úNICO __

Acolho o PARECERJAGUlCONJUR-MC/KMM/W 2291-2.17/2009. invocando seus fundamen-
tos como razão desta decisão c IIOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único.
nos termos dn legislação vigente c das normas estabelecidas no r~pcclivo Edital.

- ----DESPACHOS-DO-MINISTRO - -----------
Em 18 de dezembro de 2009

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MCIKMMIN"_229! - 2.17/2009, invocando seus fun-
damentos como razão desta decisão c dclcnnino a ANULAÇAO do procedimento Iicitatório, a partir da
~ase de habilitação, na Concorrência n° 089/2001-$SRlMC para as localidades conslantes do Anexo
Unico. já lendo sido assegurado ao interessado o exercicio do contraditório c ampla defesa. eonfonne

.) dispõc o S 3°. do art. 49 da Lei n° 8.666/93.

ANEXO úNICO

Acolho o PARECERJAGUlCONnJRffFCIN"2299-2.17/2009, invocando seus fundamentos co-
mo razão desta dl.'Cisào e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anc)(o Único. nos
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO úNICO

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR.MctrFCIN° 1304-2.20/2009, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e delermino que seja TORNADA SEM EFEITQ a homologação da Con-
corrência n° 099/200JlSSR/MC, para as localidades constanles do Anexo Un;co. tendo em visla ile.
galidade no a_tode habilitação da licitante, cuja nulidade comunica-se aos atos decorrenlcs.

ANEXO úNICO

N" DA cor;CURR~NCIA

Acolho o PARECER/AGUlCONnJR.MC/ACOIN° 2285-2.1712009, invocando seus fundamen.
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único,
nos lennos da legislação vigente e das normas eSlabcll.ocidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA. contra a Decisão
da Comissão Especial de Licitação que determinou a realização de sorteio L'1T1 virtude de empate nos

~aJc~~~Gt}C~o~J~a;~~~i~~o d2e2J~~a~~2~'àier:;, s~~~h~ ~~:~;:;m~~to;e~~~I,ido~ré~, P~~
mérito, negar.lhc provimento conforme Anexo Único, nos lermos da legislaç:lo vigente e las normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO úNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO
Acolho o PARECERJAGUlCONJUR-MC/ACOIN° 2272-2.17/2009, invocando seus fundamen.

!Os como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicaçõcs proposla.••.de acordo com o Anexo Único,
nos lermos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

RECORREI\'TE

RA{)[O ULTRA FM LTD".

CONCOItRÊNCIA UF I.OCAUDADF.S
SF.RVIÇOS \~E~r;>~~~t N" DO f'ROC~SO

SSRiMC

11412001
PA MARA:~~~)1 (MA- fM EMPRESA DE RADIODlfU- j)720,0002J<)/02

SÃO ALFA CENTAURO LT.

MAl;""';'
DA

114'1001
PA NOV~~~E~~!'IÇA FM RAOIO DIFY~~~ COiJOER B720.0002)7102

114!2001
PA

!'IOVO PROGRF.sSO FM EMPRESA Df. RADIOOlfU- j)710.000247101

sAo f~"TREr~~ OALVA LT.

Este dOCUrT1l.TlIOpode ser verificado no endereço eletrônico http://wv.w.in.gov.br/autcnticidadc.html.
pelo código 00012009122200095

Acolho o PARECER/AGUlCONJUR.MCJACOIN" 2295-2.17/2009, invocando seus fund<:,men.
lOSeomo razão desta decisão e IIOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Unico,
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO úNICO

Documento assinado digitalmenle conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que inslitui a
Infracstruturd de Chaves PUblicas Bra."ileira • ICP-Brasil.
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A Comissão Especial de Licitação, constituidtl pela Portaria MC n.o 432. de 24 de julho de 2009, public<Jda no OOU de 27/07/2009.
e com base no(s) Edital(s) de Licitação. toma pública a abenura de pra~o para apresentação de IMPUGNAÇ AO(s) ao(s) reeurso(s) inferposto(sl
na f,"Isede c1assifie:~í'1o, na Concorrência indlcada(s) no(s) Anexo(s) Umco.

Comul1ie~:õ:~~o~~ s~i~~tr~O~~~~r~Jo~s~~~lal~~7IO~í~:tli~i;I~~I~~~ri~I~~OC~~~d~Os~~~~C~~la~iii~~~~Ç~~o'e~~I~;~}li~ar~~~~II~~O~°j~~:.~lst~~~.op~~~~

~~~~\i~t:~d~sp~~s:~t~topcuo~~c~~:~~~~~t~r~~n~s~~.rid~~~~1.d~0~udna~ein~~g8~6t J~'a:r J~j~\l;h~ ~~a~9ú~~~sted inicio a pal1ir do primeiro dia útil

ANEXO ÚNICO

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA lJESCLASSIl'lCAÇÃO

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

EXTlIATO llE CONTRATO

PARTES: União c Fundaçào Rádio c TV Educati\'u COe.

ESPÉCIE: Contraio de Concessão oUlorgnda por meio do Decreto de
29 de dezembro de 2003. publicado no Oiál;O Oficial da União de 30
de dezembro de 2003.

OBJETO: Execução do sClviço de radiodifusão de sons c imagens,
com fins exclusivamente educativos. na localidade de Ribeirào Prelo,
Estado de S50 PtlUlo.

VIGENCIA: O contrato tem vigência de 15 (quinze) anos c entra em
vigor 11:1 daw de publicação deste eXlralO no Di:iJio Oticinl da
União.

DATA E ASSINATURA: 21 de dczcmb!o de 2009. Hélio Cosia _
Minisfro de ESlIluo das Comunicações, c Nilson CU11i• Procumdor da
Fundaçf10 R:idio c TV Educativa COe.

Sala 110, sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comuni.
eações, Esplanada dos Ministérios, Bloco R, BrasilialDF.

A Comissão Especial de Licitação - CEL. por (orça do dis-
pOSlOno a11. 44. da Lei n." 9.784/1999, COllvoca o(s) panicipantc(s)
da Concorrência 099/2001 - SSRlMC. RÁDIO CIDADÃ LTDA. c
SISTEMA NUNES DE COMUNICAÇÃO LTOA, a se manifes-
lar(em), no prazo de 10 (dez) dias, quallto ao teor da NO-
TA/AGUlCONJUR-MCrrFCIN" 1304-2.20/2009, que opina pela anu-
lação do ato da Comissão Espcci<ll de licitação que .IS considerou

habilitadas para a(s) localidadc(s) de Soorelama. Itamna, Montanha c

Viln Valéria no Estado do Espil;to Santo.

Os aUlaS do(s) proccsso{s) estadia disponiveis na Secretal;;l

da Comissão Especial de Licilaç.io. Sobreloja - ~llla 104. Ministcrio

das Comunicações, no seguinte endereço: E."p!amlda dos Ministérios,

Bloco R, Ed. Sed..:, Brtlsilia/DF, sendo que .1contagem do prazo tern

inicio a pal1ir do primeiro di:! ÚTilseguinte ã presenTe publiellç;io, a

teor do ~5" do a11. 109 da Lei n."l.ol.666, de 21 de junho de 1993.

ANEXO ÚNICO

RECURSOS CONTIlA PRÓPRIA INABILITAÇÃO

Recorrente
G ~~a.

Servi

ANEXO ÚNICO

onc. . oca I a e s ervlço eCOlTente
SSRlMC

A, o ajas rontelrtl utenalS e onstruç. o

o aJas ronlelra , atenals e onsrruç;10

aas rontelra atenals e on.l I a.

RECURWS CONTIlA PRÓPRIA INABILITAÇÃO

onc. N.o SRlM Localidade s
t" a

Conc. N.o UI' Localld:lde(s) Selviço RecolTcnle Reelll1;da
SSIlIMC
01312009 Idade Oeldenta FM Re c 21 omulllca ôes LIda. ossa Rn 10 C •• ma FM LI a.
01312009 GO CIdade OCidental FM Rede 21 Comunicações Ltda. Elllprcsn de COlllunicnç;io Ur~a ~aior

Llda.
013/2009 Gu udatle UCI ental FI"I Red..: 21 Comul11caçõcs Ltda. Sallvl R<Jdi~~~~~~~~.;rr~iJ~\~,ss:lOe Co-
I 12 a tal I' Reqc 21 Comunicac c 1 a C 'õ r V ta

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Ponaria Me n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 1710712009.
e com base no(s) Edital(s) de Licittlção, toma publica a lIbCI1Urade prflzo para llpresentaç:io de IMPlJGNAÇAO(s) ao(s) recunm(s) interpustu(s)
na fase de habilitação, na Concorrência indicada(s} nO(5) Anexo(s) Unico.

Os auto(s) do(s) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão E:-:pecial de Licilação, Sobreloja _ sala 104. Ministério da~
Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Minislél;os, Bloco R, Ed. Sede, Hrasilia/DF. os eventuais recursos devcr:io ser pro-
tocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá iniciu li pal1ir do plimeiro dia útil
seguinte à presente publicação, a teor do ~5", do art. 109 da Lei \l" 8.666, de 21 de junho de 1993.

e com ba~e~~~;s~~it~(;)ed~"IL1~it;~~~~1~~;ac~úbtii~~~~"1.fo~I~J;~~,~r~r~~; pl'~~:l~~;~S~~lt;~ã~ejeul~ptd~~~ Â~~i)~I,~(S)l~e~u~s~(~l i~;e~~;I~~~j
l1a fase de habilitação, na COllcOlTência indiead:l(s) no(s) Allexo(s) Unico.

Comunic~;õ:~,to~~ ~~i~~lft~o~~ld~r~Jo~s~~~la~~~oldi~sei~n~i~t~ri~~~I~I~~OC~~l~~~OS~d~~c~~la~ííi,:í~~:IÇ~~O'e~~~~~lli~aI'~~~\~~o;°j~\~el:;~(~SI;~~Op~~~

~~~~Iii:t~d~spl:~s:~t~tope~~~e~;;~~~et~t~r~~n~sJ~,I;d~~e~.d1O~udaa~cin~?g~~6~~ J;~r ~~ j~lil\l~~~~a~9ú~ts tcr:i inicio a partir do primeiro dm útil

ANEXO ÚNICO

RECURSOS CONTIlA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Ponaria MC n.o 432, de 24 de julho de 2009. public.lda no DOU de 2710712009,
e com base 110(5)Edital(s) de Licitaçilo. rama pública a abenura de pr~zo para aprcselllaç:'io de IMPUGN/\Ç AG(s) ao(~) recursn(s) imcrposlo(S)
na fase de habilitação, na Coneom:nci" indicada(s) no(s) Anexo(s) Uni co.

Os auto(s) does) processo(s) estarão disp(llIiveis na Seeretal;a da Comissllo Especial de Liciruçtlo. Sllbrclojn - sal •• 104. Ministério d.ls
Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministcrios. Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, os evelllu:tis recul'sus dever.lo sei. pro-
tocolizados no Protocolo Geral dcste MinistCi;o, sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis tera inicio a pal1ir do pl;meiro dia útil
seguinte à presentc publicaç:lo, a teor do S5", do an. 109 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

ANEXO ÚNICO

RECURSOS CONTRA IIABILlTAÇÃO DE TERCEIROS

A Comissão Especial de Licitaç.io. constilUida pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009,
e com base no(s) Edital(s) de Licitação, tom.1 pública:l abcl1Ura de prazo para npresentnç.l0 de IMPUGNAÇAO(s) ao(s) rccurso(sl interposttl(s)
na fase de habilitação, na Concorrência indicada(s) no(s) Anexo(s) Único.

Os auto(s) does) processo(s) cstar:l0 disponiveis na Secretaria tia Comissão Especiill de Licitação. Sobl'ch1ja - sal<l 104, r-.linistcrio das
Comunicações, no seguinte endereço: Esplnnada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Setle. Brasilia/DF, os cventuais recursos d..:verão ser pr~-
tocolizados no Protocolo Geral deste Ministcl;o, sendo que a contagem' do prazo de cinco dias úteis terá inicio a pal1ir do primeiro dia úlll
seguinte ;\ presente publicação, a teor do ~5". do :In. 109 dtl Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

A Comissào Especial de Licitação, eonstítuida peln Portaria
Me n" 432, de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de
27/07/2009, e suas alterações, em confornJidade com o subitem 11.8
do Edital da ConCOITência n° OI0I1998-SSRJ~.IC. convoca os lici-
tantes e demais inreressados para p:lniciparem da reunião de sOr1eio
público entre as proponentes que empataram com o maior valor
ponderado, na definição da outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão na localidade de CALDAS NOVAS. no Estado de
Goiá;;; as proponellt.es REDE BRASllf:1RA DE RÁDIO E TELE-
VISAO LTOA.e RAOIO E TELEVISAO DI ROMA LTOA. Essa
sessão será realizada no dia 15 de janeiro de 20 IO às 14:30 horas, na

AVISOS

) A Comissào Especial de Licilação, conslituída pela Portaria
MC n" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de
27/07/2009, e suas aherações. em confOlmid~de com o subi tem 11.H
do Edital da Concom:ncia 11"024/2001-SSRlMC, convoca os lici-
!<lntes e demais interessados p.U'3 pUl1icip.lrem da reunião de soneio
publico entre as proponentes que emp.ltaram com o maior '0'.1101'
ponderado, na definição da outorga para execução do Serviço de
Radiodifus:'lo na localidade de IGUABA GRANDE, no Estado do Rio
de Janeiro; as proponell1es RÁDIO ULTRA FM LTDA.e COOP-
MíDIA PROPAGANDA E ~IARKET1NG '-TDA. Essa sessão serâ
realizada no dia 15 de j;meiro de 2010 às 14:30 horas, na Sala 110,
sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Es-
planada dos Ministérios, Bloco R, Brasília/DF.

Hmsilin . DF. 5 de janeiJ'(' de ~O](l.

A Comissào Especial de Licitação - CEL, por força do dis-
posto no :lI1. 44, da Lei n." 9.78411999, convoca o(s) partieipnnte(s)
da Concorrência 047/2000 - S.SRlMC, JEA COMUNICAÇÓES LT-
UA., a se manifestar(em), no rp'razo de 10 (dez) dias, quanto ao teor
da NOTAlAGU/CONJUR-MCrrFC/N" 1330-2.17/2009. que opin:1
ror sua desclassific;lção supervenientc para a(s) loealidade(s) de Sena
Madurcira no Estado do Acre.

Os autos do(s) processo(s) estarão disponiveis na Secret:u;a
da Comissào Especial de Licitação. Sobreloja - sala 104, Ministério
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a cOlllagem do prazo terá
inicio a panir do primeiro dia útil seguinte a presente publicação, a
Teordo ~5" do m1. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993.

A Comissão Especial de Licitação - CEL. por força do dis-
posto no an. 44, da Lei n.O 9.784/1999, ~ol1voea o(s) panicipal1te(s)
da Concon'ência 080/2000 - SSRlMC, RADlO ALVORADA LTDA.,
a sc manifcslar(em), no prazo de 10 (dez) dias. quanto ao teor do
PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMM/N" 2283-2.1712009, que opina
pela anulaç.10 do ato da Comissão Espeeial de Licitação que a con-
siderou hahilitada, 2~ classificada para a(s) localidade(s) de Dom
Jesus do Tocanlins no Estudo do Pará.

Os autos does) processo(s) estarão disponiveis na Secrelnria
d<lComissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério
dJS Comunicações. no seguinte endereço: Esplanada dos Minislérios,
Bloco R, Ed. Sede, BrasilialDF. sendo que a conlagem do prazo terá
inicio a p.u1ir do primeiro di<l útil seguinte ã presenre publicação, a
leor do ~5" do art. 109 da Lei n." 8.666. de 21 de junho de 1993.

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do dis-
pOSto no art. 44, d::! Lei \l." 9.784/1999, çonvoca o(s) partieipantc(s)
da Concorrência 127/2001 - SSRlMC. RAOIO TROPICAL FM LT-
DA., a se manifesmr(em), no prazo de 10 (dez) dias. quanto ao teor
do PARECERlAGU/CONJUR-MC/ACO/N" 2294-2.1 7/2009, que opi-
na pela anulação da licitante declarada vencedora para a(s) loca.
lidade(s) de F'ora Rica nu Estado dc Sào Paulo.

Os autos do(s) processo(s) estarào disponíveis na Secretaria
da Comissi'so Especial de Licitação, Sobreloja - saJa 104, Ministél;o

) ~~~c~o~u~~~a~~~~., ~r.~~fí~~~, eS~~d~Ç:~eE:p~~~~::e~'~:l~~.:~~I~j~:,~
inicio a p,1I1irdo primeiru dia ÚliI seguintc fi presente publicaç:lo, a
leor do ~5n do an. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993.

Esre documento pode ser verificado no endereço elelrônico http://w\V\v.in.gov.br/alllenticidatle.h!ml.
pelo código 00032010010800158

Documento assinado digitalmente conforme MP n: 2.200-2 de 24/0~12001. que instilui a
InrraestlUtura de Chaves Públicas Urasileil'u - ICP.Bra~il.
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PARECER/AGU/CONjUR-MC/KMM/N.º 2293 - 2.29 / 2009

CONe. 024/2001 - SSR/MC

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001492/01

PROPONENTE RECORRENTE:

RÁDIO ULTRA FM LTDA.

PROCESSO Nº 53770.000643/01

TEMA: RECURSO CONTRA SORTEIO - EMPATE DOS VALORES PONDERADOS.

EMENTA: Concorrência nº 024/2001 - SSR/Me. Certame com vistas a outorga de

serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada para a localidade de Iguaba

Grande, no Estado do Rio de Janeiro. RÁDIO ULTRA FM LTDA. Empate na média dos

valores ponderados entre as proponentes RÁDIO ULTRA FM LTDA. e COOPMíDIA

PROPAGANDA E MARKETING LTDA. Recurso para suspensão do sorteio interposto às fls.

226/230. Decisão da Comissão Especial de Licitação por meio da Informação nº

23/2009/L7/CEUMC, às fls. 235/237. Pelo conhecimento e não provimento do recurso

interposto. Pela continuidade do certame com a realização de sorteio, como previsto no

Edital.

Senhor Consultor jurídico,

O certame da Concorrência nº 024/2001 - SSR/MC tem por objeto a

outorga de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em

Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Iguaba Grande, no Estado do Rio de

janeiro.

2. Ocorre, porém, que a Comissão Especial de Licitação ao proceder o

Relatório da Proposta de Preço pela Outorga para a localidade de Iguaba Grande/RJ

constatou que houve empate entre as proponentes RÁDIO ULTRA FM LTDA. e

COOPMíDIA PROPAGANDA E MARKETING LTDA. eis que eles apresentaram os mesmos

Valores Ponderados (VP) para a citada localidade.

3. Tal resultado foi publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de

19/06/2009, página 104, à fI. 380, dos autos do processo piloto.

4. Em 25/06/2009, conforme Ata de Reunião do Sorteio nº 056/2009, à fI.

381, a reunião para a realização de sorteio foi cancelada por determinação do ilustre

presidente da CEL que verificou, em tempo, a impossibilidade de se fazer o sorteio

naquela oportunidade porque não havia transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis

entre a publicação do resultado para julgamento de propostas de preço e a convocação

para sorteio, em flagrante contrariedade ao disposto no art. 109, inciso I, alínea "b", da

Lei nº 8.666/93.

5. Na data de 26/06/2009, às fls. 226/230, dos autos do processo nº

53770.000643/2001, a licitante interpôs recurso com o objetivo de suspender o sorteio,

PARECER/ AGU/CONJU R-MC/KM M/Nº 2293-2.29/2009
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alegando entre outras razões preliminares, que houve desigualdade entre as propostas

apresentadas pelas licitantes. E que o Valor da Proposta de Preço da proponente RÁDIO

ULTRA FM LTDA. foi superior ao ofertado pela proponente COOPMíDIA PROPAGANDA E

MARKETING LTDA.

6. Em síntese, afirma a recorrente RÁDIO ULTRA FM LTDA. que os valores

ofertados (PP) e a pontuação recebida foram as seguintes:

Valor ofertado em R$ PP

RADIO ULTRA FM LTDA. 250.200,00 98,002

COOPMIDIA PROPAGANDA 250.000,00 98,000

E MARKETING LTDA.

7. A Recorrente sugere que essa diferença ainda que mínima deve ser

considerada em seu favor.

8. Corretamente decidiu a Comissão Especial de Licitação por meio da

Informação nº 23/2009/L7/CEL/MC e Ata de Reunião nº 068/2009, à fi 239, ao dispor

que a licitante recorrente não vislumbra razão em seu apelo.

9. Isto porque já restou demonstrado pormenorizada mente a seqüência de

cálculos para se obter a pontuação questionada pela recorrente.

1:, .y

10. Neste sentido, mister citar a análise de da CEL no seguinte sentido:

"2. Dispõe o edital em tele em seu item 11.5 que "será atribuída à Proposta
de Preço pela Outorga, por localidade, das proponentes, cujas Propostas

Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação utí/ízará a seguinte
fórmula: PP=50=50X[ (Vof-Vmin}/Vof) (Grupo de enquadramento A - que

conforme Anexo I enquadra-separa a localidade de Iguaba Grande/R)).Após esta

fase tem-se o item 11.7.1 onde declara "será considerada vencedora da

licitação, por localidade de prestação do serviço, a proponente habilitada e

classificada na Proposta Técnica em na Proposta de Preço pela Outorga, que

obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: VP= (0,90 PT + 0,10PP)
pontos (Grupo A). E por fim encontra-se no item 15.3 do edital o que se segue
"no resultado dos cálculos previstos neste Edital,considerar-se-ão três decimais

à direita da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima quando a quarta

for igualou a 5 (cinco). Perante tais informações temos os seguintes dados:

RAmo ULTRAFMLTOA.

FÓRMULAI - item 11.5

PP=50+50X[ (Vof-min)/Vof)

PP= 50+50x [(250200,00 -10000)/250200,00}=98,002

FÓRMULAlI - item 11.7.1
VP=(0.90PT+ 0,10 PP)
VP=(0,9(100) + 0,10 (98,002) = 99,8002(

Obs.: item 15.3 do edital diz que só será considerada as três decimais à direita
da vírgula, arredondando-se a terceira casa para cima quando a quarta for maior

ou igual a 5 (cinco).

PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 2293-2.29/2009



....
Cb GomU/}/

g1>~l;j ~ \'
~ F:'J!;n~ "l!.,....
~ -1/-

'~.tt. ~f'e,
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO -Y ~..J

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

No presente caso o VP da RADIUO ULTRA FM LTDA. fica no valor de 99.8.
conforme regras editalícias acima apresentadas.

COOPMíDlAPROPAGANDAEMARKETlNGLTDA.

FÓRMULAI

PP=50+50X[ (Vof-min}/Vof]

PP= 50+50x [(250000.00 -10000}/250000.00]=98.000

FÓRMULAli - item 11.7.1

VP=(0.90PT+ 0.10 PP)
VP=(0.9(100) + 0.10 (98.000) = 99,8

3. Portanto em observância as regras contidas no edital em epígrafe há um

empate técnico entre as licitantes supramencionadas e conforme item 11.8 do
instrumento convocatório havendo na ocorrência empate entre duas ou mais

proponentes a seleção far-se-á obrigatoriamente por sorteio. comprovando-se.

então, a licitante dosprocedimentos adotados por esta comissão".

11. Assim, ao contrário do alegado pela recorrente, não há diferença mínima.

eis que de fato, verificou-se um empate técnico que somente pode ser resolvido

mediante a realização de sorteio.

12. Destaque-se, inclusive, que o sorteio encontra-se previsto no art. 45, S 2º
da Lei nº 8.666/93 que dispõe:

"9 2g No caso de empate entre duas ou mais propostas. e após obedecido o

disposto no 9 2g do art. 3g desta Lei. a classificação se fará. obrigatoriamente, por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado

qualquer outro processo"(grifamos).

13. No mesmo diapasão, Lucas rocha Furtado
l

destaca que:

"Se ainda assim persistir o empate. será obrigatória a adoção do sorteio como

única possibilidade de desempate. conforme o disposto no art. 45. 92fl, todos da
Lei ng 8.666/93 ... "

14. Desse modo, o pedido de suspensão requerido pela recorrente não deve

prevalecer, sob pena de não atendimento do princípio da vinculação ao instrumento

convocatório.

15. Ainda sobre a recorrente RÁDIO ULTRA FM LTDA., urge destacar que a

proponente apresenta as seguintes homologações e adjudicações segundo dados da

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorgas de

Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, conforme o quadro

abaixo.

CONC Nº LOCALIDADES ENTIDADE SERVTEo Nº DECRETO

094/2000 BOM JESUS DO RADIO ULTRA FM LTDA. FM

ITABAPOANA/RI

094/2000 CARAPEBUS/RI RADIO ULTRA FM LTDA. FM

1 Curso de Direito Administrativo. Editora Fórum. Páginas 501/502.
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094/2000 MARICA RADIO ULTRA FM LTDA. FM

094/2000 QUISSAMA RADIO ULTRA FM LTDA. FM 129, de

09/05/2008

094/2000 SAO jOAO DA RADIO ULTRA FM LTDA. FM 431, de

BARRA 02/06/2005

036/2001 LAGOA RADIO ULTRA FM LTDA. FM

FORMOSA/MG

033/2000 SAO JOSE DO VALE RADIO ULTRA FM LTDA. FM

DO RIO PRETO/RI

036/2001 LAIINHA/MG RADIO ULTRA FM LTDA. FM

036/2001 MACHADO/MG RADIO ULTRA FM LTDA. FM

16. Dentre as homologadas e adjudicadas 02 (duas) já possuem Decreto Legislativo.

Dessa forma, deve a Comissão Especial de Licitação dar prosseguimento ao certame

com o sorteio. E, acaso a proponente RÁDIO ULTRA FM LTDA. venha a ser declarada

vencedora para a localidade de Iguaba Grande/Rj. deverá ocorrer o sobrestamento

para que não ultrapasse o limite fixado no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de

fevereiro de 1967.

..
•••

17. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte:

a) pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante RÁDIO

ULTRA FM LTDA., ratificando-se o entendimento da Comissão Especial de Licitação na

Informação nQ 23/2009/L7/CELlMC, às fls. 235/237 dos autos do processo n
Q

53770.000643/2001;

b) pela continuidade do certame e a realização de sorteio, nos termos delineados no

Edital e no 9 2Q do art. 45 da Lei 8.666/93;
c) outrossim, deve a Comissão Especial de Licitação proceder o sobrestamento do

certame para a localidade de Iguaba Grande, no Estado do Rio de Janeiro, se

porventura a proponente RÁDIO ULTRA FM LTDA. foi declarada vencedora no sorteio,

tendo em vista a particularidade e a iminência de atingir o limite fixado no art. 12, do

Decreto-Lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967;

d) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro,

e) após, encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para providências

necessárias.

PARECER/ AGU/CONj UR-MC/KMM/NQ 2293-2.29/2009
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